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Corregedoria

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO

Nº 01/2016

JUIZ COORDENADOR DOS LEILÕES PÚBLICOS COLETIVOS DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

JAYDER RAMOS DE ARAUJO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE MANDADOS E GUARDA DE BENS JUDICIAIS

MANOEL CARLOS DOS ANJOS

COORDENADOR DONÚCLEO PERMANENTE DE LEILÕES JUDICIAIS

CLAITON LUIZ CORREA

LEILOEIROS OFICIAIS

Ilmar Sousa Santos, matrícula 307984;

Irene Masae Okada, matrícula 310741;

Maria de Jesus Alencar Schnabl Lima, matrícula 310455;

Rosemeyre Pereira dos Santos Azoubel, matrícula 307865;

Walter Andrade de Sá, matrícula 308794.

(Portaria GC nº 21, de 03/04/2009)(Portaria GC nº 03, de 11/01/2010) (Portaria GC nº 36, de 06/04/2011)

DATAS

1ª HASTA:

1º (primeiro) de março de 2016, às 13 horas.

PELO MAIOR LANCE, OBSERVADO COMO PREÇO MÍNIMO O VALOR DA AVALIAÇÃO.

2ª HASTA:

15 (quinze) de março de 2016, às 13 horas.

SALVO DISPOSIÇÃO EXPRESSA EM CONTRÁRIO, ONDE FIXE COMO VALOR MÍNIMO O DA AVALIAÇÃO OU
OUTRO PERCENTUAL MÍNIMO, PELO MAIOR LANCE, DESDE QUE NÃO SEJA INFERIOR A 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO.

LOCAL

FÓRUM DO GUARÁ, EDIFÍCIO DESEMBARGADORA MARIA THEREZA
DE ANDRADE BRAGA HAYNES, AUDITÓRIO DO TRIBUNAL DO JÚRI

O JUIZ COORDENADOR DOS LEILÕES PÚBLICOS COLETIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO as autorizações judiciais, cuja documentação está arquivada em pastas próprias tanto no Núcleo Permanente de
Leilões Judiciais - NULEJ quanto na Central de Guarda de Objetos de Crime - CEGOC, ambos do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, bem como o que dispõe o Provimento Geral da Corregedoria no que tange aos leilões públicos coletivos, com vistas a racionalizar
o uso do espaço físico dos depósitos públicos judiciais, e;

CONSIDERANDO que o Depósito da Central de Guarda de Objetos de Crime - CEGOC está com a sua capacidade de armazenamento
esgotada, com os bens sujeitos a deterioração e depreciação acentuadas;

FAZ SABER:

A tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que o Núcleo Permanente de Leilões Judiciais levará à venda,
em arrematação pública, por meio de leilão público coletivo, nas datas, local e condições previstas neste edital, os bens guardados nos depósitos

http://www.tjdft.jus.br/trib/publ/publOf/documentos_word/portarias_gc_word/2009/PTGC_21_09.doc
http://www.tjdft.jus.br/trib/publ/publOf/documentos_word/portarias_gc_word/2010/PTGC_03_10.doc
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públicos judiciais, separados, cadastrados e avaliados, nos autos dos processos constantes do catálogo do 1º leilão público coletivo de 2016,
disponível no balcão do NULEJ ou no site http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos.

DOS ENCARGOS DO ARREMATANTE:

1. CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO

1.1. O período de visitação aos bens a serem leiloados em primeira hasta será de 22a29 de fevereiro de 2016, dias úteis, e em segunda
hasta, no período de 02a14 de março de 2016, dias úteis, sempre das 13 às 17 horas nos depósitos públicos judiciais constantes do catálogo
nº1/2016, disponível no site http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositosentre os dias 22de fevereiro a 15 de março de 2016.

1.2. Ao sinalizar interesse, o arrematante declara para todos os fins de direito que, nos dias e horários em que o depósito público judicial
ficou aberto para visitação, examinou detalhadamente os bens arrematados, tendo pleno conhecimento do objeto da aquisição e do estado de
conservação dos referidos bens, os quais não possuem garantia, não sendo cabível escusa de pagamento, sob a alegação de que o bem
arrematado não estava nas condições que se imaginava ou não corresponde aos dados informados, inclusive quanto à descrição de
marcas/fabricantes/modelo, encargos eventualmente incidentes (tributários ou não) e quantidades.

1.2.1. As eventuais imagens relacionadas aos lotes, visualizadas no site http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos, terão o único
fim de subsidiar o exame referido no item 1.2 deste edital, e não gerarão aos participantes qualquer direito à indenização ou ressarcimento
decorrentes de avaliação dos lotes.

1.3. O valor da arrematação será efetuado à vista a quem oferecer o maior lance, superior ao da avaliação ou pelo seu preço. O valor
das custas de permanência do bem no depósito público (Tabela "Q", I, Decreto-Lei nº 115/67) será deduzido do valor da arrematação e o seu
produto será recolhido em via própria pelo arrematante, em favor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3.1. Na sucessão de lances, em qualquer uma das hastas, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais) para
os lotes que contenham automóveis e R$ 50,00 (cinquenta reais), para os lotes que contenham motocicletas.

1.4. Todo cidadão que esteja no gozo dos seus direitos e obrigações, inclusive o credor exequente (autor da ação), pode participar do
leilão. Por outro lado, estão impedidos de participar o insolvente, o interditado ou aquele que, por determinação judicial, esteja impedido, bem
como os tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, os mandatários, de cuja administração ou alienação dos
bens estejam encarregados, o Juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça
(art. 690-A do CPC).

1.5. O lance será feito oralmente, em alto e bom som, momento em que o arrematante interessado deverá levantar a mão ou manifestar-
se por algum tipo de aceno, placa ou sinalização gestual que demonstre interesse em cobrir o lance anterior apregoado pelo leiloeiro.

2. DOCUMENTOS E DADOS NECESSÁRIOS PARA ARREMATAÇÃO DE BENS

Todo aquele que arrematar qualquer lote constante do catálogo deste leilão judicial deverá fornecer os seguintes documentos:

2.1. No caso de ser, o arrematante, pessoa física:

2.1.1. carteira de identidade ou documento equivalente;

2.1.2. cadastro de pessoa física (CPF);

2.1.3. endereço residencial, com CEP;

2.1.4. os números de seus telefones (residencial, comercial e celular);

2.1.5. o original do instrumento de mandato, com poderes específicos, quando se tratar de mero procurador ou preposto do arrematante;

2.1.6. endereço eletrônico - e-mail (caso possua).

2.2. No caso de o arrematante ser pessoa jurídica:

2.2.1. comprovante de inscrição e de situação cadastral no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ);

2.2.2. contrato social, até a última alteração, ou declaração de firma individual;

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
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2.2.3. carteira de identidade (ou documento equivalente) e cadastro de pessoa física (CPF) do representante legal ou do preposto da
pessoa jurídica arrematante;

2.2.4. endereço comercial;

2.2.5. os números de seus telefones (comercial e celular);

2.2.6. o original do instrumento de mandato, com poderes específicos, quando se tratar de mero procurador ou preposto do arrematante;

2.2.7. endereço eletrônico - e-mail (caso possua).

O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

Todos os documentos acima mencionados devem ser apresentados pelo arrematante, ou por seu procurador, ao leiloeiro ou ao servidor
do NULEJ, ou por quem por ele for indicado, especialmente designado e identificado para tal fim e presente exclusivamente no local de realização
da hasta pública, quando da confirmação pelo leiloeiro do lanço ofertado no ato da arrematação.

O não cumprimento das disposições deste edital acarretará o desfazimento da arrematação, salvo se até as 18 horas do primeiro dia útil
subsequente à realização do leilão o arrematante, ou seu procurador, apresentar junto ao NULEJ os documentos faltantes.

3. DO PAGAMENTO DO BEM ARREMATADO E DA RETIRADA DO DEPÓSITO

Correrão por conta do arrematante os seguintes pagamentos (obrigatórios para homologação da arrematação e expedição do documento
de liberação do lote), os quais devem ocorrer noprazo máximo de até 48 horas após o encerramento do leilão:

        3.1. Guia de depósito judicial, em conta a ser aberta em favor do Juízo que autorizou a venda e deverá ocorrer de forma integral, ou GRU, no
caso de bens com perdimento em favor da União, cujas guias judiciais serão emitidas em 03 (três) vias, das quais 01 (uma) ficará retida com o
banco e 02 (duas) são autenticadas e entregues ao arrematante; destas, 01 (uma) via constitui recibo do arrematante e 01 (uma) via é juntada
aos autos, devendo ser entregue ao NULEJ no prazo estabelecido para o pagamento, item 3.

3.1.1. Havendo custa de permanência no depósito público a guia de custas judiciais será entregue, juntamente com a guia de depósito
judicial, em três vias: 01 (uma) para o banco, 01 (uma) para o arrematante e 01 (uma) juntada aos autos, sendo que esta última deverá ser
entregue ao NULEJ juntamente com o comprovante de pagamento da guia de depósito judicial, no prazo estabelecido para o pagamento, item 3.

3.1.2. As guias de depósito judicial poderão ser pagas nas agências situadas no Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa, bloco
A, térreo, Brasília/DF, ficando a critério do arrematante escolher um dos seguintes bancos oficiais no ato da arrematação: Banco de Brasília S/
A, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A. Para aqueles que optarem pelo depósito junto ao Banco de Brasília S/A poderão fazê-lo
na agência instalada no Fórum do Guará. A GRUdeve ser paga exclusivamente no Banco do Brasil S/A de qualquer localidade, inclusive em
caixas eletrônicos.

3.1.3.  O valor das custas de depósito será deduzido do crédito da arrematação, incumbindo ao arrematante proceder apenas com o
recolhimento, nos termos do item 3.1.1.

3.1.3.1. O pagamento das guias de depósito judicial ou GRU, e as guias de custas judiciais, não poderão ser feitas por meio
de cheques.

3.1.3.2. O valor das custas de permanência no depósito público será calculado com base no valor da avaliação do bem em primeira
hasta, de acordo com a Tabela "Q", I, Decreto-Lei nº 115/67, sobre o qual poderá incidir o percentual máximo de 9%, referente ao período em
que o bem ficou no depósito público.

3.1.4. O aperfeiçoamento da alienação dos bens arrematados se dará pela assinatura do auto de arrematação, na forma do art. 694
do CPC, após o pagamento do preço, sendo expedida, para fins do disposto no CPC, art. 693, parágrafo único, ordem de entrega pelo
Juízo Coordenador dos Leilões Públicos Coletivos ou Juiz Coordenador da Central de Guarda de Objetos de Crime - CEGOC, conforme cada
caso, ficando cientificado(s) o(s) executado(s) e eventuais interessados que terão o prazo de 5 (cinco) dias para interposição de Embargos à
Arrematação ou Embargos de Terceiros, na forma dos artigos 746 e 1.048, do CPC, respectivamente.

3.2. Os bens arrematados deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a sua liberação pela respectiva vara
ou pelo Juiz Coordenador dos leilões públicos coletivos ou da CEGOC, conforme cada caso. Ultrapassado esse prazo, independente de qualquer
notificação por parte do TJDFT, o arrematante faltoso ficará sujeito à perda dos bens adquiridos em favor da União, sem direito a qualquer
indenização, os quais poderão ser doados ou incluídos novamente em leilão, a critério do Juiz Coordenador dos leilões públicos coletivos.
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3.2.1. O horário de retirada dos bens será, quanto ao depósito da CEGOC, das 13 às 18 horas. Nos demais casos, das 12 às 19 horas,
conforme horário de funcionamento dos respectivos depósitos públicos. Acaso haja necessidade por parte do TJDFT os responsáveis pelos
depósitos poderão alterar os horários referidos.

3.2.2. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e regularização e
transferência de propriedade dos bens arrematados.

3.3. O prazo previsto para liberação dos lotes será de, no mínimo, de 6 (seis) dias úteis após cada hasta pública. A previsão
inicial é de que os lotes arrematados em 1ª hasta estejam disponíveis para retirada a partir do dia 09/03/2016 e os lotes arrematados
em 2ª hasta a partir do dia 28/03/2016.

3.4. Os pagamentos não efetuados no prazo máximo de 48 horas, na forma do item 3, implicarão ao(s) arrematante(s) faltoso(s)
a impossibilidade de participação nos leilões coletivos pelo prazo a ser fixado pelo Juiz Coordenador dos leilões públicos coletivos,
além das implicações legais pertinentes.

3.4.1. A ausência de depósito do valor de arrematação devido importará, ainda, na inclusão do lote na hasta pública coletiva subsequente,
caso aplicável.

4. VEÍCULOS - DAS DESPESAS E MULTAS: Os veículos serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia,
acompanhados de eventuais débitos, tributários ou não, anotados em seus respectivos registros, cabendo ao arrematante providenciar todas as
diligências necessárias à devida transferência.

4.1. Nos veículos em cuja vistoria do DETRAN/DF - Departamento de Trânsito do Distrito Federal - for apontado motor e câmbios
trocados (não originais de fábrica), serão de responsabilidade do arrematante tanto a regularização quanto as despesas daí recorrentes.

4.2. Quanto aos veículos listados no item 4.4, a verificação da totalidade das restrições e dos débitos em aberto perante
osórgãos competentesem quaisquer das unidades da Federação e/ou SEFAZ - Secretaria de Fazenda do DF (ou de outra unidade
da Federação), credores fiduciários, bem como ônus (quitação das despesas) que incidem sobre eles é de inteira responsabilidade
dos interessados, os quais devem realizar pesquisas nos respectivos órgãos públicos e instituições financeiras sobre eventuais
atualizações de débitos até a data do leilão, razão pela qual não se aceitarão quaisquer espécies de reclamações no que se refere a
divergências entre os valores apontados neste edital e aqueles efetivamente devidos.

4.3. Constitui ônus dos interessados verificar a existência de restrições administrativas/judiciais pendentes sobre veículo
oriundo das varas cíveis e criminais. Ao arrematante cabe providenciar, exclusivamente perante o juízo de origem, requerimento para
a baixa de tais pendências, objetivando a regularização do veículo junto aos órgãos competentes. Os valores apontados neste edital
a título de débitos e gravames foram extraídos dos sites dos departamentos de trânsito em que se encontram registrados os veículos
entre os dias 11e 19 de fevereiro de 2016. No caso dos veículos vinculados ao DETRAN/DF a consulta foi feita nos mesmos dias
também junto ao sistema de atendimento telefônico do Órgão (154).

4.4 Compõem o catálogo do leilão os seguintes veículos:

LOTE S/N – ENCONTRA-SE COM DEPOSITÁRIO FIEL

Num. Lote: S/N

Processo: 2013.07.1.001308-3

Cartório:1402 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA

Descrição

01 TRATOR ESCAVO CARREGADOR E RETRO ESCAVEDEIRA MOD.FB80.2 (ASP 4X2 BASE) MARCA FIAT ALLIS, CHASSI
FB802A2R00342 ANO 1996, EM FUNCIONAMENTO.

Placa:  JJD3110 UF: DF

Renavam:  00005370434

Código Identificação:  FB802A2R00342

Marca / Modelo:  M.A./FIATALLIS

Ano Fabricação.:  1996  Ano Modelo:  1996

Cor:  LARANJA

Combustível:  DIESEL
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DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 138,25

IPVA: R$ NÃO FOI ENCONTRADA NENHUMA PENDÊNCIA JUNTO À SEFAZ/DF

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 220,76

OUTROS: R$ 0,00

TOTAL: R$ 359,01

OBS: O LOTE ENCONTRA-SE COM O FIEL DEPOSITÁRIO, SENHOR CASSID AURÉLIO BRANCO GONÇALVES. A PENHORA FOI
REALIZADA NO ENDEREÇO SIA TRECHO 03 LOTE 1830, GUARÁ.

1ª Hasta R$ 45.000,00                 2ª Hasta R$ 22.500,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA LOTE- 3792

Num. Lote : 03792  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA)

Processo : 2008.01.1.023433-4 (BRASILIA)

Cartório  : 209 - NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA

Data Entrada : 17/03/2008

Descrição

01 VEÍCULO MARCA/MOD.FIAT/SIENA, ANO/MOD.1999/2000, COR VERMELHA, PLACA JFV7789/DF, CHASSI Nº
9BD178530Y2069860.

Placa: JFV7789  UF: DF

Renavam: 00729749088

Código Identificação: 9BD178530Y2069860

Marca / Modelo: FIAT/SIENA 6 MARCHAS

Ano Fabricação.: 1999 Ano Modelo: 2000

Cor: VERMELHA

Combustível:  GASOLINA

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 759,73

IPVA: R$ NESTA DATA, NAO EXISTEM DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA PARA ESSE VEICULO

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 316,95

OUTROS: R$ 255,39 (INFRAÇÕES)

TOTAL: R$ 1.332,07

RESTRIÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIASituação: ATIVA

Financeira: BANCO ABN AMRO REAL SA

1ª Hasta R$3.000,00                   2ª Hasta R$ 1.500,00
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Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA LOTE- 4060

Num. Lote : 04060  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA)

Processo : 2010.01.1.103740-8 (BRASILIA)

Cartório  : 203 - TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA

Data Entrada : 30/06/2011       :

Descrição

01 VEÍCULO FIAT TIPO, PLACA GRE1727, BRASÍLIA/DF.

Placa: GRE1727 UF: DF

Renavam: 00632467401

Código Identificação:  ZFA160000S5101949

Marca / Modelo:  IMP/FIATTIPO1.6IE

Ano Fabricação.:  1995  Ano Modelo:  1995

Cor:  CINZA

Combustível:  GASOLINA

RESTRIÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  Situação: BAIXADA

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 759,73

IPVA: R$ 2.200,55

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 316,95

OUTROS: R$ 0,00

TOTAL: R$ 3.277,23

1ª Hasta R$1.500,00              2ª Hasta R$750,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA LOTE- 4173

Num. Lote : 04173  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA)

Processo : 00013938/94 (BRASILIA)

Cartório  : 204 - QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA

Data Entrada : 15/05/2013

Descrição

01 VEICULO FORD ESCORT GSX, PLACA JFU 6080, RENAVAN5547299134, ANO 2000, COR CINZA.

Placa: JFU6080 UF: DF
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Renavam: 00742772209

Código Identificação: 8AFZZZEHCYJ165078

Marca / Modelo: IMP/FORD ESCORT GLX 16VH

Ano Fabricação.: 2000 Ano Modelo: 2000

Cor: CINZA

Combustível:  GASOLINA

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 770,23

IPVA: R$ 4.138,50

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 316,95

OUTROS: R$ 4.277,66

TOTAL: R$ 9.503,34

1ª Hasta R$3.500,00                   2ª Hasta R$1.750,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA LOTE- 4299

Num. Lote : 04299  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA)

Processo : 2006.01.1.039994-2 (BRASILIA)

Cartório  : 112 - SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Data Entrada : 16/10/2014

Descrição

01 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN MODELO GOL-GL.

Placa:JTB4058  UF: DF

Renavam: 00141445688

Código Identificação: 9BWZZZ30ZMT067465

Marca / Modelo: VW/GOLGL

Ano Fabricação.: 1991 Ano Modelo: 1991

Cor: CINZA

Combustível: GASOLINA

Restrição Judicial Código Tribunal RENAJUD: TJDF

Código Órgão Judiciário : 2AVFP

Número do Processo RENAJUD: 39.994-2/06

Quantidade de Restrições Ativas: 1

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 138,25

IPVA: NESTA DATA, NÃO EXISTEM DEBITOS INSCRITOS EMDÍVIDA ATIVA PARA ESSE VEÍCULO.

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 211,30

OUTROS: R$ 85,13 (INFRAÇÕES)
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TOTAL: R$ 434,68

01 REBOQUE, MARCAFEDERAL/LG.

Placa: NVY4193  UF: GO

Renavam: 00225675242

Código Identificação: 9A9LG01CPABDT6194

Marca / Modelo: R/FEDERALLG

Ano Fabricação.: 2010  Ano Modelo: 2010

Cor:CINZA Tipo: REBOQUE

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 199,04

IPVA: R$ 0,00

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 0,00

OUTROS: R$ 0,00

TOTAL: R$ 199,04

Restrição Judicial Código Tribunal RENAJUD: TJDF

Código Órgão Judiciário : 2AVFP

Número do Processo RENAJUD: 39.994-2/06

Quantidade de Restrições Ativas: 1

1ª Hasta R$6.500,00                   2ª Hasta R$3.250,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA LOTE- 4312

Num. Lote : 04312 (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DE BRASÍLIA)

Processo : 2013.01.1.172645-8 (BRASILIA)

Cartório  : 2502 - SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS

Data Entrada : 24/02/2015

Descrição

01 VEÍCULO FIAT MILLE FIRE, ANO 2006, PLACA JGX5376,RENAVAN 00885921283, COR BRANCA.

Placa: JGX5376UF: DF

Renavam: 00885921283

Código Identificação: 9BD15802764850019

Marca / Modelo: FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX

Ano Fabricação.: 2006Ano Modelo: 2006

Cor: BRANCA

Combustível:  ALCOOL/GASOLINA

Restrição:ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SITUAÇÃO: ATIVO

Financeira:BRB CRÉDITO FINANCEIRA INVESTIMENTO SA
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DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 138,25

IPVA: R$ 1.666,76

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 211,30

OUTROS: R$ 191,54 (INFRAÇOES)

TOTAL: R$ 2.207,85

1ª Hasta R$ 12.766,00                 2ª Hasta R$ 6.383,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DO GAMA LOTE- 526

Num. Lote : 00526  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DO GAMA)

Processo : 2010.07.1.029395-3 (TAGUATINGA)

Cartório  : 1402 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA

Data Entrada : 13/03/

Descrição

01 VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL RALLYE, PLACA JGO1335, RENAVAM: 844692476.

Placa: JGO1335UF:DF

Renavam: 00844692476

Código Identificação: 9BWCB05X25T078076

Marca / Modelo: VW/GOL 1.6 RALLYE

Ano Fabricação.: 2004 Ano Modelo: 2005

Cor:  CINZA

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Restrição: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA: ATIVO

Restrição:  REST. ADMINISTRATIVA (PRECISA SER VISTORIADO)

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 311,30

IPVA: R$ 2.386,36

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 316,95

OUTROS: R$ 0,00

TOTAL: R$ 3.014,61

1ª Hasta R$19.600,00                 2ª Hasta R$9.800,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.



Edição nº 33/2016 Brasília - DF, disponibilização segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016

285

DEPÓSITO PÚBLICO DO GAMA LOTE- 528

Num. Lote : 00528  (LOTE NO DEPÓSITO PÚBLICO DO GAMA)

Processo : 2007.01.1.125047-8 (BRASILIA)

Cartório  : 206 - SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA

Data Entrada : 23/11/2010

Descrição

01 VEÍCULO MARCA FORD VERSALLES 2.0 GHIA, ANO 1992, PLACA JDS1270.

Placa: JDS1270 UF: DF

Renavam:  00606758941

Código Identificação: 9BFZZZ33ZNP020356

Marca / Modelo: FORD/VERSAILLES 2.0 GHIA

Ano Fabric.: 1992 Ano Modelo: 1992

Cor: AZUL

Combustível: ALCOOL

Restrição 1:  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (baixado)

DÉBITOS

LICENCIAMENTO: R$ 759,73

IPVA: R$ 3.683,78

SEGURO OBRIGATÓRIO: R$ 316,95

OUTROS: R$ 3.128,43 (INFRAÇÕES)

TOTAL: R$ 7.888,89

1ª Hasta R$ 2.800,00                                 2ª Hasta R$1.400,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

DEPÓSITO PÚBLICO DA CEGOC LOTE- 46

Num. Lote : 046  (LOTE NO DEPÓSITO DA CEGOC)

Processo : 20040710169739

GM Monza, SL/E, ano 1990, ostentando as placas: JFK - 7338/DF, sem motor.

Placa:  JFK7338  UF:  DF

Renavam:  00004766296

Código Identificação:  9BGJK11VLLB041959

Marca / Modelo:  GM/MONZA SL/E

Ano Fabric.:  1990  Ano Modelo:  1990

Cor:  PRETA
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Combustível:  GASOLINA

Débitos

Valor IPVA: R$ 770,52

Valor Multas: R$ 1.915,36

Valor Licenciamento: R$ 686,67

Valor DPVAT: R$ 211,30

TOTAL: R$ 3.583,85

1ª Hasta R$ 30,00                                 2ª Hasta R$15,00

Pesquisa realizada entre os dias 11a19 de fevereiro de 2016. Nos termos do item 4 e seus subtópicos, constitui obrigação do
interessado realizar a pesquisa detalhada junto aos órgãos competentes, para fins de levantamento de existência de débitos e restrições judiciais/
administrativas/contratuais.

4.5 Para fins do disposto nos artigos 234 e 686 do CPC, os demais lotes da área cível incluídos no leilão são listados abaixo, na seguinte
ordem, respectivamente: nº do lote;nº do processo; cartório de origem e partes com seus respectivos advogados, se aplicável.

Circunscrição : 14 - GUARA
Processo : 2014.01.1.011250-8
Vara : 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO GUARÁ
AUTOR : MARIA HELENA AIRES PEREIRA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : MARTELINHO DE OURO GUARA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 14 - GUARA
Processo : 2014.01.1.027950-7
Vara : 1301 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO GUARÁ
AUTOR : FRANCISCO BANDEIRA CARDOSO SILVA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA
Advogado : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

Circunscrição : 7 - TAGUATINGA
Processo : 2012.07.1.020853-7
Vara : 1402 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA
AUTOR : AILTON MELO VIEIRA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : ATLANTIS ARTEFATOS EM FIBRA DE VIDRO LTDA
Advogado : TALITA SANTANA BESERRA

Circunscrição : 7 - TAGUATINGA
Processo : 2006.07.1.016783-4
Vara : 204 - QUARTA VARA CIVEL DE TAGUATINGA
AUTOR : MARILENE SARAIVA DE FREITAS JARDIM
Advogado : ADRIANO SOARES DA SILVA
REU : CLINICA E LABORATORIO SANTA TEREZINHA
Advogado : DILSON CARVALHO DA CUNHA
Advogado : EURINETE BEZERRA CARVALHO

Circunscrição : 9 - SAMAMBAIA
Processo : 2014.09.1.006382-8
Vara : 2001 - JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SAMAMBAIA
AUTOR : MARIA APARECIDA SIMOES
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : AHCOOPERAR
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2008.01.1.023433-4
Vara : 209 - NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : CEAJUR CENTRO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
REU : JOSIMAR FELIX DOS SANTOS
Advogado : DOUGLAS FRANZONI RODRIGUES
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Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2009.01.1.041256-5
Vara : 207 - SÉTIMA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : SMAFF-AUTOMOVEIS LTDA(NO REP LEGAL)
Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL
Advogado : JEAN ADRIANO DA SILVA
Advogado : OTAVIO BATISTA ARANTES DE MELLO
Advogado : DANIEL SARAIVA VICENTE
Advogado : SIMONE CAIXETA DE AMORIM SOUSA
Advogado : ALISSON CARVALHO DOS SANTOS
REU : AGE COMERCIO DE PECAS E ACESS LTDA ME
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2010.01.1.103740-8
Vara : 203 - TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : HELENA CECILIA TEIXEIRA CARNEIRO
Advogado : MILTONILO CRISTIANO PANTUZZO
REU : MARISA BEZERRA DE ARAUJO
Advogado : ROMULO SULZ GONSALVES JUNIOR
OUTROS AUTORES : AMANDA JULIANA SOARES DE PINHO
Advogado : ROMULO SULZ GONSALVES JUNIOR
OUTROS REUS : LUIS BARRETO MENDES
Advogado : ROMULO SULZ GONSALVES JUNIOR
Advogado : NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES

Processo : 2011.01.1.185610-9
Vara : 218 - DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : 2008 EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS SA
Advogado : MARCELO HENRIQUE TADEU MARTINS SANTOS
REU : FCM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
Advogado : MIGUEL RODRIGUES NUNES NETO
Advogado : PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA
Advogado : RAQUEL MENEZES SAMPAIO GONÇALVES DE SOUSA
OUTROS REUS : IVONE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado : IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR
Advogado : MARLUCIO LUSTOSA BONFIM
Advogado : PABLO JOSE LOPES LEAL

Processo : 2011.01.1.152689-8
Vara : 203 - TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : MARIA GERALDA SALLES
Advogado : ANDRE MUNDIM DE SOUZA
REU : ABEL FELIPE NERY NETO
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Processo : 00013938/94
Vara : 204 - QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : BANERJ SA
Advogado : LYCURGO LEITE NETO
Advogado : PAULO RENATO GARCIA CINTRA PINTO
Advogado : FERNANDA SANTOS SILVA
Advogado : STEPHAN BOTTI CANDIOTA
Advogado : MARIA EDUARDA LYRA WHATLEY DIAS
Advogado : GIGLIAN BRUNO MOTA SOUZA
Advogado : JEANY PEREIRA DA SILVA
REU : PETER DOS SANTOS
Advogado : JOSE EXPEDITO DE ANDRADE FONTES

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2008.01.1.078948-5
Vara : 214 - DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : GERALDO BRANDI REGATO FILHO
Advogado : AUGUSTO CÉSAR MACHADO
Advogado : MARIA DE LOURDES SANTANA
REU : IESUS COMERCIO DE COLCHOES LTDA
Advogado : JULIANO ABADIO CALAND JULIAO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2013.01.1.024371-5
Vara : 211 - DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : NELSON MACHADO FAGUNDES
Advogado : PATRICIA FAGUNDES COSTA
REU : HUMBERTO MENANDRO PIERASSOL LEMOS
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2013.01.1.041444-9
Vara : 225 - VIGÉSIMA QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
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AUTOR : FUNDACAO GETULIO VARGAS
Advogado : JOSE OLIVEIRA NETO
Advogado : LUCIANO SILVA CAMPOLINA
Advogado : DEMIAN MOUSINHO BENTO
REU : SILVANIA APARECIDA DA COSTA PINTOR
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
OUTROS REUS : DESIREE ABGAIL DA COSTA PINTOR
Advogado : CURADORIA DE AUSENTES

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2011.01.1.137248-3
Vara : 1404 - QUARTO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE BRASILIA
AUTOR : RODRIGO DE SOUZA DONATO
Advogado : LUIZ FELIPE DOS SANTOS
Advogado : BRUNO TAVARES DE CASTRO COELHO
REU : SALVACAO PECAS E MOTORES LTDA ME
Advogado : JETHER EMILIO PEREIRA BISPO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2012.01.1.193257-7
Vara : 209 - NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : MADEIREIRA NOVO BRASIL COM E IND LTDA
Advogado : MARCILIO ALVES DE CARVALHO
REU : JK COMERCIAL DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2012.01.1.183104-4
Vara : 215 - DÉCIMA QUINTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : ANTONIO LUIZ DE ANDRADE CRUZ
Advogado : EDENILCE GOMES SPOSITO
Advogado : CIRLENA SATIL MENDONCA
REU : MARIA LUCIA ALVES LOBO DA SILVA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2013.01.1.002469-5
Vara : 209 - NONA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : COMPROL COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA
Advogado : LUIZ ANTONIO FERREIRA BEZERRIL BELTRAO
Advogado : ELIANE SALDAN
Advogado : IGOR CAVAIGNAC RIERA
Advogado : FELIPE CAVAIGNAC
REU : BERNARDES E GOULART PRODUTOS OPTICOS LTDA ME
Advogado : BARBARA BERNARDES DO NASCIMENTO

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2006.01.1.039994-2
Vara : 112 - SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL
AUTOR : FPDF FAZENDA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
Advogado : MARCOS VINICIUS WITCZAK
Advogado : URSULA RIBEIRO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA
Advogado : KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA
Advogado : LUIS FERNANDO BELEM PERES
REU : ELIAS JOSE DA SILVA
Advogado : ANISIO BATISTA MADUREIRA
Advogado : CELENA ANSELMO SIQUEIRA BASTOS
Advogado : JULIO CEZAR ALVES RIBEIRO

Circunscrição : 7 - TAGUATINGA
Processo : 2013.07.1.030589-7
Vara : 1403 - TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA
AUTOR : ALEXANDRE MARTINEZ ARRUDA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : TRANS ADUANEIRA TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado : RAFAELA CARVALHO DE FREITAS
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
OUTROS REUS : TRES PODERES MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
Advogado : LUIZ FERNANDO BRAZ SIQUEIRA

Circunscrição : 1 - BRASILIA
Processo : 2013.01.1.172645-8
Vara : 2502 - SEGUNDA VARA DE EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS
AUTOR : BRB BANCO DE BRASILIA SA
Advogado : REGINO FRANCISCO DE SOUSA
REU : LEONARDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Circunscrição : 4 - GAMA
Processo : 2011.04.1.000389-2
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Vara : 201 - PRIMEIRA VARA CÍVEL DO GAMA
AUTOR : ADINELIA RODRIGUES DE ARAUJO VERISSIMO
Advogado : ADINELIA RODRIGUES DE ARAUJO VERISSIMO
REU : BETANIA MARIA DA CONCEICAO
Advogado : CURADORIA ESPECIAL
OUTROS REUS : PAULO MARQUES MIRANDA
Advogado : CURADORIA ESPECIAL

Circunscrição : 10 - SANTA MARIA
Processo : 2013.10.1.001979-4
Vara : 202 - SEGUNDA VARA CIVEL, DE FAMILIA E DE ORFAOS E SUCESSOES DE SANTA MARIA
AUTOR : S.L.A.J.
Advogado : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
REU : W.C.J.
Advogado : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Circunscrição : 12 - SAO SEBASTIAO
Processo : 2014.12.1.003779-2
Vara : 202 - SEGUNDA VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE SÃO SEBASTIÃO
AUTOR : AVELINO ROSSETI
Advogado : ELISABETH LEITE RIBEIRO
Advogado : MIRIAN DE MORAES SOUSA ROCHA
Advogado : BIANCA DA SILVA SANTOS
REU : ORISSON AUGUSTO COSTA E SILVA
Advogado : ORISSON AUGUSTO COSTA E SILVA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Processo : 2014.03.1.024642-8
Vara : 1402 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CEILÂNDIA
AUTOR : LUCIENE FERNANDES DA SILVA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : ATELIE JULYANNA BABY
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Processo : 2011.09.1.024783-2
Vara : 2001 - JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DE SAMAMBAIA
AUTOR : RAIMUNDA DE SOUZA BARROS
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO
REU : ASPFEM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO DISTRITO FEDERAL
Advogado : ETILO FERREIRA DE SA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Processo : 2013.02.1.000459-9
Vara : 201 - PRIMEIRA VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE BRAZLÂNDIA
AUTOR : BANCO DO BRASIL SA
Advogado : GABRIEL DE OLIVEIRA SILVESTRE
Advogado : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
REU : ANDREIA PENA DE OLIVEIRA CAETANO ME
Advogado : ZULMA LOPES DE ARAUJO FRANCO
Advogado : GLEYCIANO ANTONIO MARTINS GOIS
OUTROS REUS : ANDREIA PENA DE OLIVEIRA CAETANO
Advogado : GLEYCIANO ANTONIO MARTINS GOIS
OUTROS REUS : EMILIA NOGUEIRA DA MOTA ALVARES
Advogado : ZULMA LOPES DE ARAUJO FRANCO

Processo : 2013.07.1.000280-0
Vara : 202 - SEGUNDA VARA CÍVEL DE TAGUATINGA
AUTOR : IBRAHIN BELARMINO BEZERRA
Advogado : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
REU : ALCILENE FERREIRA BATISTA
Advogado : NAO CONSTA ADVOGADO

Processo : 2010.07.1.029395-3
Vara : 1402 - SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE TAGUATINGA
AUTOR : ROBSON SILVA LEAO
Advogado : SONIA RODRIGUES RAMOS
REU : BV LEASING
Advogado : ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO
Advogado : BRUNO DE AZEVEDO MACHADO

Processo : 2007.01.1.125047-8
Vara : 206 - SEXTA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA
AUTOR : FATOR BRASILIA FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado : FLAVIO EDUARDO WANDERLEY BRITTO
Advogado : CRISTIANE RODRIGUES BRITTO
Advogado : CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado : GUSTAVO LUIZ SIMOES
Advogado : ROMEU LONDUCCI CARDOSO COSTA
Advogado : RAINA MERCANDANTE TEMPORIM DE LACERDA
Advogado : GUILHERME DE SIQUEIRA CAVALCANTI DA SILVA



Edição nº 33/2016 Brasília - DF, disponibilização segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016

290

Advogado : GUILHERME GOMES DO NASCIMENTO
REU : WELLINGTON BORGES SENHORINHO
Advogado : CLEBER DOS SANTOS COSTA
Advogado : GLADSTON FERREIRA DA SILVA

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Ficam as partes intimadas, pelo presente edital, do leilão público coletivo, que será realizado nas datas acima mencionadas, para
a venda de bens removidos para os Depósitos Públicos Judiciais de BRASÍLIA, SOBRADINHO eGAMA e para a CENTRAL DE GUARDA DE
OBJETOS DE CRIME - CEGOC.

5.2. Caso o(s) executado(s), co-responsável(is) e cônjuge(s), se casado(s) for(em), não possua(m) advogado constituído nos autos e
esteja(m) em local incerto e não sabido, ou que ainda não tenha(m) sido localizado(s) em seu atual endereço, fica(m) desde já intimado(s) por
esse edital, como também os terceiros interessados, para, querendo, se habilitarem;

5.3. No leilão realizado em 2ª hasta, os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor lance, excluído o preço vil, que desde
já fica fixado em valor inferior a 50% do valor da avaliação, salvo determinação judicial com conteúdo diverso, na qual se fixe outro percentual.

5.4. Ficam as partes advertidas de que, assinado o auto pelo arrematante, pelo Juiz e pelo Leiloeiro, a arrematação considerar-
se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes eventuais embargos.

5.5. Fica, por sua vez, advertido o credor de que, no caso de procedência de embargos, o interessado terá direito de reaver do credor
o valor por este recebido como produto da arrematação; e caso inferior ao valor do bem, receberá do credor também a diferença entre esses
valores, tudo na forma do artigo 694, § 2º, do CPC.

5.6. O NULEJ poderá, por motivos justificados e a qualquer tempo, retirar do catálogo quaisquer dos lotes sem necessidade de aviso
prévio aos interessados.

5.7. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, e o NULEJ, bem como os
depositários públicos judiciais, ficam isentos de qualquer responsabilidade em relação aos defeitos ou vícios eventuais ocultos que
porventura vierem a apresentar.

5.8. Em hipótese alguma os participantes das hastas públicas poderão alegar desconhecimento do presente Edital de Leilão e Intimação
nº 01/2016, que disciplina toda a sistemática das hastas públicas do NULEJ e especifica todas as despesas do arrematante junto a este Tribunal,
razão pela qual não serão aceitas quaisquer alegações para a sua não observância, principalmente no que tange aos encargos do arrematante
e às despesas e custas relativas às hastas públicas.

5.9. Salvo nos casos de nulidades previstas em lei, em nenhuma hipótese será aceita reclamação, desistência ou alegação de
desconhecimento das cláusulas deste edital para eximir os arrematantes/adjudicantes das obrigações geradas.

5.10. A descrição dos lotes se sujeita a correções para cobertura de omissões ou eliminação de distorções, acaso verificadas, cabendo
ao NULEJ, caso julgue necessário, a divulgação das alterações efetuadas.

E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente daqueles que tiveram bens recolhidos nos Depósitos Públicos do TJDFT,
expediu-se o presente edital para a necessária divulgação, cientificando a todos de que a relação completa dos bens a serem leiloados está
disponível na sala 620-A do Bloco B, alas B/C, 6º andar do Anexo do Palácio da Justiça e nos Depósitos Públicos dos Fóruns das Circunscrições
Judiciárias de BRASÍLIA, SOBRADINHO, GAMA e no depósito da CENTRAL DE GUARDA DE OBJETOS DE CRIME - CEGOC, bem como no
endereço eletrônicohttp://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos.

Expedido nesta cidade de Brasília-DF, aos       /         /, _______________________Carlos Alexandre Amorim,
Coordenador Substituto do NULEJ elaborei, ______________________Claiton Luiz Correa,Coordenador doNULEJ, conferi. E
_______________________________Manoel Carlos dos Anjos, Secretário de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais,
reconferi.

Brasília-DF, _____ de __________________ de 2016.

JAYDER RAMOS DE ARAUJO

Juiz Coordenador dos Leilões Públicos Coletivos do TJDFT

BOLETIM DE PRODUTIVIDADE MENSAL DOS JUÍZES DE DIREITO TITULARES DO DISTRITO FEDERAL
REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2016

Dados retirados dos sistemas informatizados do TJDFT no período de 1 a 19/02/2016
Adriana Maria de Freitas Tapety
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